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PAUTA DE REUNIÃO 

 

Data: 24/08/2017 – Horário: 10h 

Local: Instituto Estadual do Ambiente (INEA) 

Av. Venezuela, 110, 2º andar – Sala 220 

Objeto: 398ª Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do Condir 

Participantes: Membros do Conselho Diretor 

 

Assuntos: 

 

 

1. E-07/002.8734/17 – Prefeitura Municipal de São João da Barra (180 dias) 

Dragagem na foz deltaica do Rio Paraíba do Sul para realizar a desobstrução do canal 

de acesso ao cais de atracação dos barcos dos pescadores, no município de São João da 

Barra – SUPBAP 

Autorização Ambiental 

 

2. E-07/002.8732/17 – Prefeitura Municipal de São João da Barra (180 dias) 

Obra emergencial de desassoreamento de pequeno trecho de 600m do leito do Rio 

Paraíba do Sul para desobstrução do canal de acesso para captação de água para 

abastecimento público pela CEDAE, no município de São João da Barra – SUPBAP 

Autorização Ambiental 

 

3. E-07/002.3494/16 – Areal Três Irmãos Ltda. (Passivo) 

Extração de areia de médio porte destinada à construção civil utilizando 01 (uma) balsa 

equipada com bomba de sucção com tubulação de até 6 polegadas de diâmetro e 

capacidade de bombeamento de 25 m³/h de areia e estimativa de produção de 5000 

m³/mês, para operar na calha central do Rio Paraíba do Sul, estabelecida em uma área 
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autorizada pelo DNPM de 46,34 hectares (processo N.º 890.395/16), e área de porto de 

0,3 ha, no município de Cambuci - SUPBAP 

Licença Prévia a ser transformada em Licença Prévia e de Instalação 

 

4. E-07/002.5391/16 - SR Locação e Terraplanagem Eireli - Me 

Extração de areia em cava molhada, para emprego direto na construção civil, em área de 

42,89 ha, segundo o processo DNPM 890.081/16, no município de Araruama - SUPLAJ 

Licença Prévia e de Instalação 

 

5. E-07/200.881/08 – Secretaria de Estado de Obras (Arco Metropolitano) 

Averbação da Licença de Instalação (LI IN031395) para prorrogar a validade por mais 2 

anos para realizar obras de implantação do Arco Rodoviário do Rio de Janeiro – 

GELANI 

 

 

6. E-07/203.360/07 - Art Mad Serra Azul Marcenaria Ltda. – Me 

Intervenção de edificações (muros de divisa da propriedade) em Faixa Non Aedificandi 

(FNA) do Rio São José, no município de Engenheiro Paulo de Frontin – GELIRH 

 

 

7. E-07/202.717/02 – SIMGRA - Sociedade Ind. e Mineradora de Granitos Ltda. 

Extração e beneficiamento de granito para produção de brita para uso direto na 

construção civil, no município do Rio de Janeiro (Parecer pelo Indeferimento) - 

GELANI 

Renovação da Licença de Operação (LO FE132/97)  

 

 

8. PD-07/014.388/2017 - Guaçaíba Terraplanagem Ltda - Me 

Extração de saibro em cava seca, para o emprego direto na construção civil e argila para 

fabricação de cerâmica vermelha, definida pela poligonal correspondente ao processo 

DNPM n° 890.360/2016, no município de Itaboraí - GELANI 

Licença de Operação 
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9. E-07/002.8331/15 - Serviços Marítimos Transformar Ltda. – Me 

Averbação da Licença de Operação (LO IN035145) para aumentar o local de atuação 

para operação nas demais áreas portuárias presentes no Estado, alterando o objeto de: 

“(...) Classe I e não perigosos - Classe IIA e IIB, em toda Baía de Guanabara, além da 

atividade de atracação da frota própria e transferência direta dos resíduos para o 

veículo transportador rodoviário licenciado” para: “(...)Classe I e não perigosos - 

Classe IIA e IIB, em todas as áreas portuárias do Estado do Rio de Janeiro, além da 

atividade de atracação da frota própria e transferência direta dos resíduos para o 

veículo transportador rodoviário licenciado.” - GELRAC 

 

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 2017. 

 

Daniel Cortez de Souza Pereira 

Assessor Especial da Presidência do INEA 

Id. funcional 4334016-4 


